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Prefeitura Municipal de Carnauba dos Dantas

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
*REPUBLICACAO POR INCORRECAO* - DECRETO N° 004/2025, DE 22
ABRIL DE 2025

“Dispoe sobre a Convocag¢do da 11°
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do
Municipio de Carnauba dos Dantas/RN e da
outras providéncias”

O Prefeito Municipal de Carnauba dos Dantas em conjunto
com a Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social
(CMAS), no uso de suas atribuigdes legais e, considerando a
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a construgdo da
Politica de Assisténcia Social no Municipio de Carnauba dos
Dantas / RN, em conformidade com a Lei Organica de
Assisténcia Social (LOAS/ N° 8.742), de 07 de dezembro de
1993, e nesse sentido,

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de
Assisténcia Social sdo instidncias deliberativas do Sistema
Descentralizado e Participativo da Assisténcia Social que t€m
suas competéncias definidas na Lei Organica de Assisténcia
Social (LOAS/ N° 8.742) de 07 de dezembro de 1993 e
complementadas por legislagdo especifica;

CONSIDERANDO a Resolu¢do CNAS/MDS N° 100, de 20 de
abril de 2023, em seu Art. 3° Inciso I, que versa sobre a
convocagdo de conferéncias de assisténcia social, na respectiva
esfera governamental, em processo articulado com a
Conferéncia Nacional;

CONSIDERANDO a Resolugdo CNAS/MDS N° 174, de 14 de
novembro de 2024, que dispde sobre a convocagdo da 11?*
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social; e

CONSIDERANDO a Resolugdo CMAS/Carnatba dos Dantas
N° 02, de 22 de abril de 2025, que dispde sobre composicao da
comissdo organizadora da 11 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social - Carnatiba dos Dantas/RN.

DECRETO:

Art. 1° Convocar a 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, com a atribuigdo de avaliar a Politica Municipal de
Assisténcia Social e propor diretrizes para o aperfeigoamento
do Sistema Unico de Assisténcia Social — SUAS.

Art. 2° A 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera
como tema central: “20 anos do SUAS: Construgdo, protegdo
social e resisténcia”.

Art. 3° A 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
abordara 5(cinco) Eixos:

I. EIXO 1 — UNIVERSALIZACAO DO SUAS: Acesso
Integral com Equidade e Respeito as Diversidades;

II. EIXO 2 — APERFEICOAMENTO CONTINUO DO SUAS:
Inovacgao, Gestao Descentralizada e Valorizagao Profissional;

III. EIXO 3 - INTEGRACAO DE BENEFICIOS E
SERVICOS SOCIOASSISTENCIAIS: Fortalecendo a Protecao
Social, Seguranga de Renda e a Inclusio Social no SUAS;

IV. EIXO 4 - GESTAO DEMOCRATICA, INFORMACAO E
COMUNICACAO TRANSPARENTE: Fortalecendo a
participagdo social no SUAS;

V. EIXO 5 - SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E
EQUIDADE NO COFINANCIAMENTO DO SUAS.
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Art. 4° A 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
realizar-se-a de forma presencial no dia 09 de julho de 2025, no
CRAS Maria Lourdes Dantas, requerendo que: As pré-
conferéncias municipais de Assisténcia Social serfo realizadas
no periodo de 23 de Abril a 30 de Junho de 2025;

Art. 5° A Comiss@o Organizadora coordenada pela Presidente e
pelo Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia
Social (CMAS), com composi¢do paritaria dos representantes
do Governo e da Sociedade Civil, definida em Resolugdo do
CMAS, sera responsavel pela organizacdo e operacionalizagdo
da 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Paragrafo unico. Apoiarfo a organizacdo e operacionalizagdo
da Conferéncia Municipal a Secretaria Executiva do Conselho
Municipal de Assisténcia Social e a Secretaria Municipal de
Assisténcia Social (SMAS);

Art. 6° As despesas decorrentes da aplicagdo desta Resolucao,
correrdo por conta de dotagdo propria do orgamento do 6rgéo
gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 7° O municipio durante a 11* Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social elegera delegados para participacdo na
Conferéncia Estadual, conforme critério definido no
Regimento Interno da Conferéncia e baseado na tabela de
proporcionalidade populacional e porte do municipio conforme
prevé a Politica Nacional de Assisténcia Social, garantindo a
paridade entre governo e sociedade civil.

Art. 8° Os delegados eleitos nas Plenarias Municipais
receberdo suporte financeiro do municipio para participarem da
Conferéncia Estadual.

Art. 9° Este decreto entra em vigor a partir da data da
deliberagdo da plenaria, revogando-se as disposi¢des em
contrario.

Carnauba dos Dantas/RN, 22 de Abril de 2025.

KLEYTON MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal
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